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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá

EDITAL 3/2024 - PR/AP/DE/AP/PLENARIO/AP/CRMV-AP/SISTEMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2024 – PRÊMIO MÉDICO-VETERINÁRIO DO ANO DE 2024EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2024 – PRÊMIO MÉDICO-VETERINÁRIO DO ANO DE 2024

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁPRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ , no
exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais, torna público o edital do Prêmio Médico-Veterinário do Ano
de 2024, cujo obje@vo é outorgar o Prêmio Médico-Veterinário do Ano aos Médicos-Veterinários amapaenses que
tenham prestado relevante serviço para o desenvolvimento da a@vidade no Estado. DAS INDICAÇÕESDAS INDICAÇÕES.
As indicações ao Prêmio Médico-Veterinário do Ano terão início em 18/09/2024 e serão finalizadas às 23:59 do dia
18/10/2024. As indicações serão realizadas mediante protocolo, no e-mail administrativo@crmvap.org.br e
deverão ser anexados os seguintes documentos: (I) Memorial ou currículo e; (II) Documentos comprobatórios. DOSDOS
REQUISITOS.REQUISITOS. O profissional indicado deve preencher os seguintes requisitos: (I) Estar regularmente inscrito no
CRMV-AP; (II) Estar em situação de regularidade financeira no Sistema CFMV/CRMVs; (III) Não ter sido condenado
em processo é@co-disciplinar e criminal. DA AVALIAÇÃO. DA AVALIAÇÃO. Os indicados serão subme@dos à avaliação de uma
Comissão que decidirá pelos finalistas a serem votados em Sessão Plenária Ordinária de 2024 do CRMV-AP. DADA
COMISSÃO AVALIADORA. COMISSÃO AVALIADORA. A Comissão Avaliadora será cons@tuída por 3 (três) Conselheiros Efe@vos e terá as
seguintes atribuições: (I) Acolher e analisar a documentação rela@va aos candidatos ao Prêmio; (II) Elaborar
relatório encaminhando a Presidente do CRMV-AP para inclusão em pauta de Plenária para Julgamento. DADA
VOTAÇÃO. VOTAÇÃO. A decisão será tomada por maioria absoluta de votos dos presentes, por escruQnio secreto, havendo
tantos escruQnios quantos necessários. Se nenhum candidato ob@ver, em primeiro escruQnio, o “quórum”
supramencionado, o Plenário promoverá de imediato novo escruQnio, par@cipando os dois candidatos mais
votados. DA DECISÃO. DA DECISÃO. Após a decisão do Plenário, o CRMV-AP divulgará o nome do Médico-Veterinário escolhido.

Macapá, 17 de setembro de 2024.

RACKEL BARROSORACKEL BARROSO
Presidente do CRMV-AP
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